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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA
D.E. Nº 264/2023 – DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 18/12/2023 ENTRE
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA ORX CONSTRUÇÃO LTDA-ME.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ sob o n°
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-
000, doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de
Edificações, CARLOS ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos domiciliados em
Brasília/DF, e a empresa ORX CONSTRUÇÃO LTDA-ME, estabelecida no SIA Trecho 6, Lote 65/75, Salas 110
a 120, Zona Industrial, Guará/DF, CEP: 71.205- 060, inscrita no CNPJ sob o nº 41.945.365/0001-76 ), a
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor FRANCISCO DA TRINDADE
BRITO, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado em Luziânia/GO, conforme Atos
Cons�tu�vos: Contrato social (Doc. SEI/GDF nº 119135115 p. 69), resolvem firmar o presente Termo
Adi�vo, tendo em vista, o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 149643553), Voto do Senhor Diretor
de Edificações (Doc. SEI/GDF nº 150139290) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc.
SEI/GDF nº 150142495), constantes do Processo  SEI/GDF nº 00112-00030050/2022-03, vinculando-se as
partes aos disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP,  a Lei nº 13.303/2016 e
demais normas aplicáveis, mediante as condições que se seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a prorrogação dos prazos de execução e vigência
do CONTRATO D.E. Nº 264/2023 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 128625099).

1.1.1. Prorrogam-se os prazos contratuais por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, passando
o término do prazo de execução de  08/09/2024 para 23/10/2024, e o término do prazo de vigência
de  27/11/2024 para 11/01/2025.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato em
tela, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=133896181&id_procedimento_atual=115087866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=dea9a2b029b167f71735b4885def78fb1967833aff8d9a4893715977ea7e9110
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167216574&id_procedimento_atual=115087866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1594491238a1047b6063d519a8a966f2f8c085ea8f0de525f3795d38e4bc1b18
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167755873&id_procedimento_atual=115087866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5c6965edf9e84214feb05126743d256a855cbe352d4d51a45d014d03e395b0ba
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167759298&id_procedimento_atual=115087866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b38a079b977c0ccce8dcf14659123f752ca66742235e97110c52f0034774e708
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=115087866&id_procedimento_atual=115087866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=afefb4a90e397ee978cb873a8f88c9e89aed7b70e63ced3343e16ef9f498bf64
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144263697&id_procedimento_atual=115087866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=51fc25cfbecc65710ccb38acb1d47d8acd51aa73b32899985f693efcf2d7153d


3.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

  FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO SPIES

DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

ORX CONSTRUÇÃO LTDA-ME

 FRANCISCO DA TRINDADE BRITO

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DA TRINDADE BRITO, Usuário Externo,
em 05/09/2024, às 17:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 05/09/2024, às
18:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 05/09/2024, às 18:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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